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COMUNICADO CONDEPE Nº 01/2021 
 
 

Torna pública a relação de requerimentos de 
inscrição de candidaturas à lista tríplice para o 
preenchimento do cargo de Ouvidora ou Ouvidor da 
Polícia do Estado de São Paulo, objeto do Edital 
CONDEPE nº 01/2021.  

 
 

A Presidência do Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da 

Pessoa Humana de São Paulo – CONDEPE, nos termos dos itens 3 

e 5.1. do Edital CONDEPE nº 01/2021, publicado no Diário Oficial do 

Estado em 12 de agosto de 2021, torna pública a relação de 

requerimentos de inscrição de candidaturas à lista tríplice para o 

preenchimento do cargo de Ouvidora ou Ouvidor da Polícia do Estado 

de São Paulo, biênio 2022/2024: 

 

1 – Barbara Krysttal Motta Almeida Reis;  

2 – Vera Lucia Oscar Alves da Silva, indicada pela Associação de 

Promotoras Legais Populares Cida da Terra de Campinas; 

3 – Alderon Pereira da Costa, indicado pela Associação Rede Rua; 

4 – Elizeu Soares Lopes, indicado pelo Sindicato dos Advogados de 

São Paulo – SASP; 

5 – Claraci Sousa Silva, indicada pelo Dieese – Departamento 

Intersindical de Estatísticas e Estudos Sócio-econômicos, Observatório 

da Violência Policial da PUC-SP, Associação de Moradores da Penha 

– Sampe, Associação Popular dos Moradores do Jardim Piratininga; 

6 – Claudio Aparecido da Silva, indicado pela Sociedade Santos 

Mártires; 

7 – Renato Simões, indicado Instituto Terra, Trabalho e Cidadania – 

ITTC. 

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2021. 
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